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ACÓRDÃO Nº 6722/2014 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 020.946/2011-2.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial  
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério da Saúde (vinculador) () 
3.2. Responsáveis: Fundação Beneficente de Saúde e Assistência Social São Bernardo 
(63.401.715/0001-76); Pedro Vasconcelos Sousa (011.968.803-44). 

4. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador). 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-MA). 
8. Advogados constituídos nos autos: Roberth Seguins Feitosa, OAB/MA 5284, José Francisco Belém 

de Mendonça Júnior, OAB/MA 5313, Tiago Anderson Luz França, OAB/MA 8545, Raimundo Nonato 
Leite Dominici, OAB/MA 5374, e outros. 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada para 

apurar irregularidades na aplicação de recursos descentralizados para a Fundação Beneficente de 
Saúde e Assistência Social - Hospital São Bernardo/MA,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:  

 9.1. declarar a revelia da Fundação Beneficente de Saúde e Assistência Social São 

Bernardo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

 9.2. com fundamento nos arts. 1º, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Vasconcelos 

Sousa e da Fundação Beneficente de Saúde e Assistência Social São Bernardo, condenando-os 
solidariamente ao pagamento das importâncias abaixo discriminadas, acrescidas dos juros de mora 

devidos, calculados a partir das correspondentes datas até o efetivo recolhimento, na forma da 
legislação em vigor, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional da Saúde (FNS/MS): 

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência  

85,68 1/11/1995 

569,58 1/11/1995 

32.403,72 1/7/1997 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendida à notificação; 

9.4. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992, o parcelamento 
das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando-se o vencimento da 

primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a cada trinta dias, 
devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente, os encargos legais devidos, na forma 

prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 

Regimento Interno deste Tribunal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51941475.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.946/2011-2 
 

2 
 

9.6. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o fundamentam, 

ao Ministério da Saúde, aos responsáveis e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão,  nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992. 
 

10. Ata n° 39/2014 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 28/10/2014 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6722-39/14-1. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), José 

Múcio Monteiro e Bruno Dantas. 
13.2. Ministro que votou com ressalva: Walton Alencar Rodrigues (Presidente).  

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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